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URGENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR AO CIDADÃO

Memorando n° 012/2018 - SPBE

Pindamonhangaba, 17 de janeiro de 2018.

Ilm" Sr^

Regiane Ferreira de Carvalho Lúcio

Diretora do Departamento de Licitações e Contratos

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
(

Assunto: Projeto Pinda Inteligente

Senhora Diretora:

Com a efetiva instalação das 16 (dezesseis) eâmeras de

videomonitoramento nas vias públieas e o funeionamento do COl-Centro de Operações

Integradas, em julho/2017, onde trabalham os integrantes da Guarda Munieipal, Departamento

de Trânsito e Políeia Militar, no serviço de reeepção das imagens, foi possível dar início às

seguintes ações:

1. adoção dos procedimentos preliminares, no mês de agosto/2017,

para estabelecimento de convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São

Paulo, para adesão do Município de Pindamonhangaba ao Sistema Detecta, que reúne e

correlaciona um grande número de dados e enseja o cruzamento de informações de várias bases

de dados de órgãos como as Polícias Civil e Militar e o Detran-SP, onde estão os registros de

boletins de ocorrência policial, do 190, de identificação criminal, de pessoas desaparecidas, de

veículos roubados e furtados, de Carteiras de Habilitação, entre outros, para otimização do

trabalho policial ('http://www.prodesr).sp.gov.br/notieias/noticia 27112017.asp): o convênio foi

formalizado no final do mês de setembro de 2017;

2. adoção dos procedimentos necessários para o Município de

Pindamonhangaba aderir ao Termo de Cooperação n° 002/2014, celebrado entre as Secretarias de

Govemo, Casa Civil, Fazenda, Planejamento e Gestão e com a interveniência da Companhia de

Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, possibilitando a integração da

Prefeitura ao Projeto INTRAGOV, com a finalidade de se obter o compartilhamento de recursos

da Rede IP Multisserviços; a adesão foi autorizada e a empresa responsável está finalizando o

processo de instalação do link e a PRODESP dando seqüência á integração.

Diante do exposto, com a finalidade de viabilizar as melhorias

necessárias ao desempenho das atividades de prestação de serviço ao cidadão, com redução de
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custos, aumento de eficiência e segurança, transparência e participação social, otimizando-se os
recursos públicos, com o escopo de prevenir a ação de criminosos, aumentar a sensação de
segurança, o bem-estar da população e a zeladoria da cidade, proponho a implementação de um
programa a ser desenvolvido por esta Secretaria, denominado Projeto Pinda Inteligente, que visa
a captação de imagens de câmeras particulares que estejam voltadas para as vias públicas,
através de um sistema integrador e com imagens armazenadas em nuvem.

O Projeto Pinda Inteligente se baseia na experiência bem sucedida,
desenvolvida na cidade de São Paulo, lançada no primeiro semestre de 2017, chamada de Projeto
City Câmera, estabelecido mediante parceria com comerciantes, empresas, sociedade civil e com
o Governo do Estado de São Paulo, conforme amplamente divulgado pelos órgãos da imprensa

(http://www.capital.sp.gov.br/noticia/prefeitura-de-sp-lanca-projeto-city-cameras), o qual foi
implantado através da Portaria SMSU 40, de 20 de julho de 2017, e Edital de Chamamento
Público Ol-SMSU-GAB/2017, publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, no dia 21
de julho de 2017, conforme cópias em anexo.

Destarte, solicito a adoção das providências necessárias para a
edição e publicação de um chamamento público, para a implementação do Projeto Pinda
Inteligente, conforme sugestão em anexo

Atenciosamente,

lana

Secretário MunieijMrt de Proteção e Bem-Estar ao Cidadão

Rua José Aneas Rodrigues, 215, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Pindamonhangaba-SP - CEP 12421-110
Telefones; (12) 3642-9595, 3648-8315 e 3648-1983 - Plantão: (12) 3643-2664

www.plndamonhangaba.sp.gov.br


